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Ofício nO472-P
Goiânia, 06 de julho de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO281, aprovado em sessão realizada no dia 05 de julho do corrente ano, de autoria do
Deputado KARLOS CABRAL, que estabelece o prazo de vida útil para veículos utilizados no
transporte escolar no Estado de Goiás.

Atenciosamente,
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~ VI _PRESIDENTE _
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 281, DE 05 DE JULHO DE 2018.
LEI N° , DE DE DE 2018.

Estabelece o prazo de vida útil para veículos
utilizados no transporte escolar no Estado de
Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O veículo destinado à condução coletiva de escolares, para fins de
circulação nas vias, deverá ter, no máximo, 20 (vinte) anos de fabricação para ônibus e micro-
ônibus e, no máximo, 15 (quinze) anos de fabricação para os demais veículos.

Art. 20 Os veículos de que trata esta Lei deverão ser submetidos a vistoria prévia e,
semestralmente, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. A cada vistoria deverá ser identificado o veículo com um adesivo
de aprovação, se este for o caso.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de
julho de 2018.
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